
Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolução C E P E N.° 	212 

Ementa:  Dispõe sobre o 10  Concurso Vestibu 

lar de 1991 da Universidade Federal de Ou-

ro Preto. 

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNI -

VERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuições, 

Considerando o disposto na Portaria Ministerial 

n° 837, de 31 de agosto de 1990, e no Estatuto e Regimento 

Geral desta Instituição, 

R E S 0 L V E: 

Art. 1 	0 1 2  Concurso Vestibular de 1991 da 

Universidade Federal de Ouro Preto terá início às 13 horas 

do dia 14 de janeiro de 1991 e selecionará os candidatos 

que comprovem um mínimo de conhecimento a nível de 2 2  

grau e aptidão para prosseguimento de estudos em nível 

superior. 

Art. 2° 	Serão oferecidas para matrícula através 

do Concurso Vestibular as seguintes vagas: 

a) Engenharia Civil: 	25 (vinte e cinco) 

b) Engenharia de Minas: 	25 (vinte e cinco) 

c) Engenharia Geológica: 	25 (vinte e cinco) 

d) Engenharia Metalúrgica: 25 (vinte e cinco) 

e) Farmácia: 	40 (quarenta) 

f) Nutrição: 	30 (trinta) 
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g) Histúria: 	30 (trinta) 

h) Letras: 	30 (trinta). 

Art. 30  As provas versarão sobre as seguintes ma-

trias de núcleo comum do 22  grau: L{ngua Portuguesa e Lite-

ratura Brasileira, Llngua Estrangeira Moderna, Histúria, 

Geografia, Matemática, Física, Química e Biologia. 

Art. 4 2 	Para cada uma das matarias relacionadas 

no artigo anterior serão elaboradas provas conforme o 

quadro abaixo: 

GRUPO CURSOS 
PROVAS 

MULTIPLA ESCOLHA DISCURSIVA 

Engenharia Civil L]ngua Portuguesa e Li 
teratura Brasileira Matemática 

Engenharia de Minas Geografia Física 
Lingua Estrangeira Quimica 

/ 
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§ 32 A prova de Língua Portuguesa e Literatu 

tura Brasileira, de múltipla escolha, ou discursiva, sera acresci. 

ida de uma redação, valendo 10 (dez) pontos. 

Art. 52 No ato da inscriço, o candidato indicara o 

curso que deseja realizar, bem como a prova de língua estrangei 

ra, podendo optar entre Língua Inglesa e Língua Francesa. 

§ 12 Os candidatos ao Curso de Letras 

fardo, obrigatoriamente, prova de Língua Inglesa. 

§ 22 Os candidatos aos Cursos de Engenharia 

poderão fazer at quatro opç6es de curso, dentro do mesmo 

grupo, em ordem decrescente de preferncia. 

Art. 69 No serão corrigidas as provas discursivas 

e a redação dos candidatos que obtiverem resultado nulo 

(zero) em qualquer das provas de múltipla escolha e/ou menos 

de 30% do somatúrio destas provas. 

Art. 72 Serão eliminados os candidatos que: 

§ 1 2  Obtiverem resultado nulo (zero) em qual 

quer das provas de múltipla escolha e/ou resultado global 

inferior a 30% do total de pontos dessas provas. 

§ 	22 	Obtiverem 	resultado 	nulo 	(zero) 

em qualquer das provas discursivas e/ou resultado global 

inferior a 20% do total de pontos dessas provas. 

Art. 82 	Os candidatos serão listados em ordem 

decrescente do total de pontos finais obtidos e classificados 

dentro do limite de vagas oferecidas para cada curso. 

Art. 92 	Ocorrendo empate será utilizado como 

critrio de desempate o total de pontos obtidos nas seguintes 
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matarias, pela ordem. 

a) Grupo 1: 	Matemática, F{sica, Qu{mica,L{n 

gua Portuguesa e Literatura Brasileira, Língua Estrangeira, 

Biologia, Hist6ria, Geografia. 

b) Grupo 2: 	Química, Biologia, Li ngua 

Portuguesa 	e 	Literatura 	Brasileira, 	Língua 	Estrangeira, 

Matemática, FÍsica, Hist6ria, Geografia. 

c) Grupo 3: 	Histeria, LÍngua Portuguesa 

e 	Literatura 	Brasileira, 	Língua 	Estrangeira, 	Geografia, 

Matemática, Física, QuÍmica, Biologia. 

d) Grupo 4: LÍngua Portuguesa e Literatura 

Brasileira, Língua Inglesa, Hist6ria, Geografia, Matemática, 

FÍsica, Química, Biologia. 

Art.10 	Para preenchimento das vagas oferecidas 

para os cursos do Grupo 1 serão listados todos os candidatos 

do grupo, em ordem decrescente de pontos obtidos, e convocados 

para matrícula, observada a ordem de opç5es e o número de 

vagas. 

Art. 11 	Havendo desistncia de candidatos do 

Grupo 1 convocados para matricula, sero reajustadas, antes 

de efetuadas novas convocaçes, as matrículas anteriores, 

considerando sempre a ordem de opção e classificação final 

dos candidatos. 

Art. 12 	Perdera o direito à vaga o candidato 

que no atender, no prazo estabelecido para matrícula institu-

cional, as exigncias previstas no Edital do Concurso Vestibu-

lar. 

Art. 13 	N.o haver., em hipútese alguma, prova 

de segunda chamada nem revis.o de provas. 
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Art. 14 Será cobrada uma taxa de inscrição no va-

ler de Cr$2.200,00 (dois mil e duzentos cruzeiros). 

Art. 15 	Para inscrição, 	o candidato dever 

apresentar, alm do comprovante de pagamento da taxa, documento 

cficial de identidade, Requerimento de Inscriç ão e grade 
de resposta do Question ário Scio—Econmico—Cultural, no 

prazo fixado no Edital. 

Art. 16 	Atravs de Edital, ser ão fixados os 

locais, períodos e horários de inscriç ã o, bem como o calendri 

de provas, observadas as normas legais vigentes. 

Art. 17 	A inscrição do candidato resultará 

na aceitação expressa das normas e condiçes fixadas nesta 

Resolução e no Edital do Concurso Vestibular. 

Art. 18 	Os casos omissos serão resolvidos pela 

Comisso Tcnica Permanente do Vestibular (COPEVE). 

Ouro Preto, 05 de outubro de 1990 

"PROF.ChI~STOVAM PAES DE OLIVEIRA 

IÇ 
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